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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ/PI, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI, situada à Praça Lizandro 

Deus de Carvalho, 151 – Centro,  por intermédio da comissão de contratação, designada mediante 

Portaria nº 017/2025 de 10 de janeiro de 2025, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, ADJUDICAÇÃO POR ITEM, nos  TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, incluindo eventual outra Legislação aplicável ao 

objeto deste certame, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA DA SESSÃO: 22 DE MAIO DE 2026. 

HORÁRIO: 08:30HS 

LOCAL: NOVOBBMNET – www.novobbmnet.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM, ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: POR ITEM ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: ATÉ ÀS 23:59 HS HORAS DO DIA 19/05/2026. 

 

 

DADOS DO CERTAME  

Órgão Solicitante: Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí/PI. 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para Aquisição de Material de Higiene de 

Limpeza para atender as necessidades do Município de Castelo do Piauí/PI.          

Início da Sessão Eletrônica: 22/05/2026 às 08h30min  

Início da rodada de lances: 22/05/2026 às 08h40min  

  

Sistema Eletrônico Utilizado: www.novobbmnet.com.br  

Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.com.br  

Endereço para retirada do Edital: www.novobbmnet.com.br e www.tce.pi.gov.br  

VALOR ESTIMADO 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU 

SIGILOSO  

☐ Valor Total: R$ xxxxx 

☒ Estimado  

☐ Máximo  

☐ Referência  

☐ Orçamento Sigiloso   

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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NATUREZA DO 

OBJETO:  ☒Aquisição  
Serviço  ☐ Obras  e  Serviços  

Engenharia  

de 

  

PARTICIPAÇÃO – ME / 

MEI / EPP  

☐ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei  

Complementar nº 123/06  

☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e  

Ampla Participação – Art. 48, III da Lei Complementar nº  

123/06  

☒ Licitação de Ampla Participação.  

  

INFORMAÇÕES  

Email: endereço licitacao@castelodopiaui.pi.gov.br  

Endereço: situada à Praça Lizandro Deus de Carvalho, 151 – Centro. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Horário de 

Brasília/DF  

  

Observação Nº 01:  Na hipótese de não haver expediente na data fixada, 

ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário.  

PARTE ESPECÍFICA  

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar 

as informações constantes na Parte Geral.  

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte 

Específica prevalecerão as últimas.  

Número do Item da Parte Geral  Definições da Parte Específica.  

INTERVALO DE  

DIFERENÇA ENTRE  

OS LANCES  

  

 

 

☒ Intervalo de R$ 0,10.  

 ☐ Intervalo de  %.  

  

  

  

  

  

CONSÓRCIO  

  

  

  

  

  

 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 

normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral 

deste Edital.  

☒Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação à 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que 

em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em 

qualquer limitação quanto a competitividade.  
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SUBCONTRATAÇÃO    Não será admitida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, 

a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.  

VALIDADE DA 

PROPOSTA  
 

A proposta comercial terá validade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) dias, a contar da data da abertura da sessão pública.  

  

MODO DE DISPUTA  

  

 
☒ ABERTO  

☐ ABERTO E FECHADO  

DEMAIS  

DOCUMENTOS  

EXIGIDOS NA  

PROPOSTA  

  

  

 

  

  

à entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com a 

necessidade da prefeitura e secretarias e após o 

recebimento/apresentação da Ordem de Fornecimento.  

  

  

  

 

 

 

 

  

  

CAPITAL SOCIAL  

OU PATRIMÔNIO  

LÍQUIDO  

  

 

 

 

 

  

  

  

 

  

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na 

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:  

☐ Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso 

a licitante apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente.  

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral 

e Liquidez  

    Corrente.  

☐ Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

☒ Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo.  

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA  

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, de acordo com 

(exigência ou documentos solicitados).  

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

   

Todos solicitados no presente edital e anexos.  

  

APRESENTAÇÃO DAS 

AMOSTRAS  

 

 
☒ NÃO  

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra:  dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item  do Termo de Referência.  
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VISITA TÉCNICA  

 ☒ NÃO  

☐ SIM – Na forma do item  do Termo de Referência.  

ANEXOS   

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos 

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes 

documentos:  

  

PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO  

  

1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços para 

Contratação de empresa especializada para Aquisição de Material de Higiene de Limpeza para atender as 

necessidades do Município de Castelo do Piauí/PI, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Anexo I –Termo de Referência.  

  

1.1 Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no BBMNET LICITAÇÕES e 

as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 

que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta;  

  

1.2 Havendo divergência entre a documentação exigida no BBMNET LICITAÇÕES e as exigidas no 

edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento de enviar a documentação de habilitação e outros documentos solicitados no edital. 

 

SEÇÃO II – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1 No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o 

valor total da contratação.  

2.2 Dotação Orçamentária: XX – Material de consumo  

2.3 Fonte de Recurso: XXXXX 

  

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3 Poderão participar deste Pregão os interessados jurídico pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto as exigências quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos  

3.1 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.1.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial;  

3.1.2 Em dissolução ou em liquidação;  

3.1.3 Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração  

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 156, 

inciso III, da Lei n° 14.133/21;  
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3.1.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, §8°, inciso V, da Lei 

n°. 9.605/1998;  

3.1.5 Que não apresente na fase de credenciamento a Declaração de que cumpre os requisitos de 

Habilitação.  

3.1.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

3.1.7 Que estejam reunidas em consórcio;  

3.1.8 Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;  

3.1.9 Estrangeiras que não funcionem no País;  

3.1.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º, § 2°, da Lei nº. 

14.133/21.  

3.2 A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, no site: www.novobbmnet.com.br, observadas data e horário limite 

estabelecido neste edital.  

3.3 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

3.4 Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

3.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

3.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão se 

referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO  

  

4 Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 

acessar, na internet, a página www.novobbmnet.com.br, acompanhar, ou cadastrar-se no “Termo de 

Adesão”, para participar;  

4.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o 

prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.novobbmnet.com.br.  

4.2 Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (11) 3113 1900 

(www.novobbmnet.com.br).  

4.3 A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do BBMNETLICITAÇÕES, devidamente justificado.  

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Castelo do 

Piauí/PI e/ou BBMNETLICITAÇÕES, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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4.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.6 Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à 

sua firma ou denominação conforme o caso.  

4.7 Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá 

dirigir-se ao BBMNETLICITAÇÕES.  

4.8 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 

casos de representação para itens distintos.  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 

para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas e dos documentos de habilitação.  

5.1 A proposta deverá ser acompanhada, ainda, da comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de participação, no percentual de 01% (hum) por cento do valor total estimado da 

contratação. A garantia de proposta poderá ser prestada nas segunites modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia, acompanhado da comprovação de pagamento do prêmio; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

Obs:  - Caso o proponente opte pela modalidade de garantia constante do inciso I, deverá se reportar 

à Secretaria de Finanças, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão, para obter instruções 

de como efetuá-la, juntando o comprovante à proposta. 

 - A garantia de proposta na modalidade caução em dinheiro será devolvida aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da homologação do processo ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 -  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 -  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 

2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
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tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na 

Parte Específica deste Edital.  

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances.  

5.6 A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando o modelo/tipo, prazo de validade ou de garantia do 

produto, procedência, número de registro do item ou inscrição do bem no órgão competente, ou 

informar a isenção do registro, quando for o caso, como também, indicar expressamente a marca do 

fabricante do produto, sob pena de desclassificação da licitante no não atendimento do solicitado;  

5.7 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por meio de arquivo 

eletrônico (salvos em qualquer dos formatos: Word, Excel ou/e PDF) juntamento com a garantia da 

proposta, sendo vedada a identificação do licitante na ficha técnica por qualquer meio, nao sendo 

classificada aquela que descumprir o solicitado, como tambem, para a classificação da empresa 

licitante sua ficha tecnica deverá conter as mesmas informações solicitadas para a elaboração da 

proposta de preços.  

5.8 Com o objetivo de resguardar o princípio da isonomia entre os participantes e garantir a 

impessoalidade no julgamento das propostas, todos os documentos anexados no campo da Ficha 

Técnica do sistema eletrônico utilizado não poderão conter qualquer elemento que permita a 

identificação do licitante, inclusive por meio de nomes, logomarcas, CNPJ, timbres, assinaturas, 

símbolos, figuras, grifos, tarjas (salvo nos locais específicos e necessários para ocultar a identificação 
do licitante na proposta e no documento de comprovação da garantia da proposta), marcas d’água, códigos ou 

quaisquer outros sinais distintivos que possam revelar, ainda que de forma indireta, a identidade do proponente, 

sob pena de desclassificação. 

5.9  A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso de 

prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Castelo do Piauí/PI, sem custos 

adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de execução 

dos serviços.  

5.10 Juntamente com a proposta, a licitante deve anexar a garantia de proposta prevista exigida no edital, 

bem como comprovante de pagamento da mesma e Certidão de Licenciamento e Certidão de Administradores 

junto à Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda, ambas sem identificação, sob pena de 

desclassificação.  

5.11 Caso a licitação preveja a exigência de garantia da proposta, os licitantes deverão apresentar o 

respectivo comprovante de constituição da garantia no momento da apresentação da proposta, anexando-o no 

campo da ficha técnica do sistema eletrônico, a fim de permitir sua verificação na fase de análise das propostas, 

sob pena de desclassificação.  

5.12 A eventual inserção da garantia da proposta no campo específico disponibilizado pela plataforma 

somente permite sua visualização pelo agente de contratação/pregoeiro após a etapa de lances, o que 

compromete o caráter de pré-habilitação previsto no caput do art. 58 da Lei nº 14.133/2021 e impede sua 

verificação prévia como efetiva garantia da proposta, motivo pelo qual a comprovação do recolhimento da 
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garantia deve ser apresentada no local e na forma indicados neste Termo de Referência, assegurando a isonomia 

entre os participantes e a regularidade procedimental. 

5.13 Deverá apresentar preço UNITÁRIO E TOTAL, de acordo com os preços praticados no 

mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.  

5.14 Deverá ser consignado que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto.  

5.15 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.  

5.16 Prazo de validade da proposta não inferior a 95(noventa e cinco) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação.  

5.17 Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não 

discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim, como também, tomou 

conhecimento das propostas dos demais licitantes.  

5.18 Como condição de aceitabilidade da proposta o licitante deverá seguir todas as disposições do 

edital.  

5.19 A apresentação da proposta implica em declarer plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.20 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.21 Qualquer elemento que possa identificar a licitante, no ato do cadastramento da proposta (ficha 

tecnica) no sistema, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

5.22 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

5.23 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

5.24 A proposta deverá estar acompanhada, também, de declaração na qual o licitante reconhece que 

tem condições operacionais de fornecimento dos produtos por até 02 (dois) meses, independentemente 

de pagamentos em atraso (IV, artigo 137, da Lei nº 14.133/2021), o não atendimento. 

5.25 À entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.novobbmnet.com.br  

6.1 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia 

hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo 

início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.  

6.2 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame.  

6.3 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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6.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.7 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno poderão ser comunicadas a todos através do Chat 

e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.1 O pregoeiro poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e 

externo, bem como ao setor requisitante da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter 

parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova 

data para continuidade da sessão licitatória somente com os participantes já presentes na sessão, sendo 

solicitados e assinados os documentos das empresas presentes.  

7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº 

934/2007- 1.ª Câmara).  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

8.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de 

valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

8.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.6 Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior 

a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP).  

8.7 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.8 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.9 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
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participantes no sítio www.novobbmnet.com.br. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que 

poderá ser: 

8.10 Modo de Disputa Aberto:  

8.10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 

“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.  

8.10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

8.10.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários.  

8.10.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.10.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.11 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

9.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;  

9.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

9.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o pregoeiro junto ao sistema 

ou mesmo seja estabelecido uma maneira de desempate entre a partes, fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate;  

9.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

9.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes.  

9.6 A fim de comprovar sua condição de microempresa, deverá a licitante apresentar a Certidão da 

Junta Comercial do Estado de sua sede.  
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SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento menor preço POR ITEM, o valor estimado 

para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.  

10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

 

SEÇÃO XI – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO 

CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no 

sistema do bbmnet.  

11.1 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 

leitura, preferencialmente digitada em programas comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe 

Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante, devendo esta assinada 

por seu representante legal.  

11.2 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.novobbmnet.com.br, poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

11.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: 

Encontra-se na sede da prefeitura de Castelo do Piauí, sediada na Praça Lisandro Deus de Carvalho nº 

151 – Castelo do Piauí. 

11.4 Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.  

11.5 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

11.6 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

11.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

11.7.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.7.2 Será avaliada na exequibilidade dos preços fatores como: valor orçado pela Administração, 

logística de entrega do fornecedor, bem como demais custos da contratação.  

11.7.3 A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: Serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. Conforme o critério de julgamento, 

poderá ser exigida a composição dos custos unitários com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, comprovados através de apresentação de 

notas fiscais e emitidas até a data de abertura das propostas. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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11.8 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

11.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

11.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade e e-mail e outros disponíveis ou pelo sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

11.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, anvisa, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

11.11 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

  

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

  

12 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

12.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/).  

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

12.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

12.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

12.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

12.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
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12.2.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí/PI, situado na Av: Preaça Lizandro Deus de Carvalho, nº 151 

- Bairro: Centro CEP. 

12.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

- Habilitação jurídica:  

12.8 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.9 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.10 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

12.11 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

12.12 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

12.13 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

12.14 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente;  

12.15 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

- Regularidade fiscal e trabalhista:  

12.16 Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e QSA – Quadro de Sócios e 

Administradores, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, de 

antecedência da data de abertura das Propostas;  

12.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, PJ e PF (todos os sócios). 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.18 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.19 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.20 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 

30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 

mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF; 

12.21 Regularidade relativa à Seguridade Social ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

12.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e 

Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração Trabalhista, regulamentada pela Portaria MTP nº 

667/2021, (PJ e PF); 

12.23 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

- Qualificação Econômico-Financeira:  

12.24 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), e de execução civel expedida pelo distribuidor da sede da empresa e dos sócios 

como também, no âmbito federal, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

12.24.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

12.24.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do 

Termo de abertura e encerramento, notas explicativas, recido de entrega da junta comercial ou Sped e 

DHP do contador responsavel; Salvo para ME e EPP optantes pelo Simples. 

12.24.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação dos indíces, 

emitido por contador devidamente habilitado, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional, 

de que a empresa obtém índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

-------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total  

---------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante  

-------------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante 
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12.24.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

12.24.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura. 

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.24.6 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste certame. O atestado deverá ser 

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.  

12.24.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

12.24.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

12.24.9  Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do estado da federação, correspondente 

a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 

de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

12.24.10 Apresentar Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, com prazo de emissão de no 

máximo 30 (trinta) dias da data da abertura da sessão de licitação. 

12.24.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.24.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.24.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

12.24.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.24.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.24.16 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.24.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

12.24.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.24.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da 

licitante nos remanescentes. 

- DEMAIS DOCUMENTAÇÃO 

12.24.20 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

12.24.21 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.24.22 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.24.23 Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o sigilo 

da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes. 

12.24.24 Declaração aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor 

oudirigente deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedaçãolegal. 

12.24.25 Declaração realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições 

do certame licitatório e da execução contratual, 

12.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12.26 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados por cópia ou por 

emissão eletrônica com assinatura digital (ICP-BRASIL). 

12.27 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

12.28 A habilitação será verificada por meio dos documentos por ela abrangidos. Somente haverá a 

necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.29 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.30 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.31 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
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na licitação (Decreto Municipal nº XX/XX), sendo necessário, contudo, a apresentação da 

documentação, ainda que contenha alguma restrição. 

 

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA  

  

13 Não será exigida amostra como consta na Parte Específica deste Edital.  

  

SEÇÃO XIV – DA VISITA TÉCNICA  

  

14 Não será exigida visita técnica como consta na Parte Específica deste Edital.  

  

SEÇÃO XV – DO RECURSO  

 

15 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso.  

15.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

15.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

15.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme art. 165 da Lei n° 14.133, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

15.4 Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 165 da Lei nº14.133, fica à vista dos autos do 

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

15.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

15.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

SEÇÃO XVI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

  

16 A sessão pública poderá ser reaberta:  

16.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

16.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

16.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

16.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  
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SEÇÃO XVII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

17 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

17.1 A homologação deste Pregão compete à Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

17.2 A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 

Cadastro da Central Permanente de Licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. 

17.3 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para 

assinar o contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 

oficial de convocação. 

17.4 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 

prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Central Permanente de Licitação. 

17.5 É facultado ao Pregoeiro e ou comissão de Contratação, quando a convocada não assinar o 

contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.6 Quando o preço se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

17.7 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.8 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

17.9 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços fornecidos pelos licitantes e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.10 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

prestação de serviços/fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

17.11 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

17.12 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, a Pregoeiro deverá 

proceder à revogação dos preços ofertados, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

  

SEÇÃO XVIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

18 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão Contratante.  

 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES  

  

19 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Castelo do Piauí/PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo 
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prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e 

demais cominações legais, nos seguintes casos:  

19.1 Cometer fraude fiscal;  

19.2 Apresentar documento falso;  

19.3 Fizer declaração falsa;  

19.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

19.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

19.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

19.7 Não mantiver a proposta.  

  

SEÇÃO XX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

20 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 

horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

20.1 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no 

tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

20.3 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da Prefeitura e em local 

especifico www.novobbmnet.com.br e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração. 

  

SEÇÃO XXI – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

  

21 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, Anexo I, do presente Edital.  

 

SEÇÃO XXII – DAS OBRIGAÇÕES  
  

  

22 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I, do presente Edital.  

  

SEÇÃO XXIII – DO PAGAMENTO  

  

23 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 

Edital.  

  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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SEÇÃO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

24 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

24.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

24.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

24.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 

24.5 A simples referência “conforme edital” ou menção similar não dá a necessária segurança à 

Administração de que o “edital” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a proposta 

inserida no sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta será desclassificada. 

24.6 Sob pena de declassificação a proposta de preços realinhada como declarações solicitadas neste 

edital, deverão ser assinadas atraves de certificado digital do represetante 

24.7 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

24.8 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

24.9 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

24.10 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do 

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

24.11 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Pregoeiro. 

24.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios  www.novobbmnet.com.br 

e https://www.tce.pi.gov.br/.  

24.13 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

24.14 O presente edital deve ser atendido em sua integralidade, qualquer verificação de 

descumprimento ensejará desclassificação do participante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
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24.15 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

24.16 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

24.17 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

24.18 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

  

SEÇÃO XXV – DOS ANEXOS  

 

25 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:  

25.1 Anexo I – Termo de Referência;  

25.2 Anexo II – Minuta do Contrato  

25.3 Anexo III – Declaração que não emprega menores  

25.4 Anexo IV – Declaração de pleno atendimento aos requisitos do edital;  

 

SEÇÃO XXVI – DO FORO  

  

26 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Castelo do Piauí/PI, Estado 

do Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

   Castelo do Piauí/PI, 06 de maio de 2026 

  

 

José Soares de Abreu Junior  

Prefeito Municipal 

 

 

Agente de contratação/ Pregoeiro  

Danúzio Mendes de Amorim 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  010/2026 

                                             (PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 025/2026) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA  CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para contratação de  empresa  especializada para Aquisição de Material de 

Higiene de Limpeza para atender as necessidades do Município de Castelo do Piauí/PI.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VLR UNT VLR TOTAL 

1 Ácido Muriático 1L Litro 2.000 14,30 28.600,00 

2 Ácido Soda Caustica, Pote Com 500G Unidade 1.000 13,20 13.200,00 

3 Aditivo Alcalino 50L Galao 100 957,98 95.798,00 

4 Água Sanitária 1L C/12 Unidades Caixa 3.000 39,60 118.800,00 

5 Álcool Em Gel 500 Ml. C/ 12 Unidades Caixa 300 112,20 33.660,00 

6 Álcool Líquido 70% 1L Unidade 10.000 15,40 154.000,00 

7 Alvejante Liquido 50L Galao 100 790,02 79.002,00 

8 Amaciante 1L Unidade 1.500 72,60 108.900,00 

9 Amaciante 50L Galao 150 534,60 80.190,00 

10 Avental De Plástico Unidade 300 7,92 2.376,00 

11 Balde De Plástico C/ Tampa 60L Unidade 200 186,78 37.356,00 

12 Balde De Zinco Médio, 101 Unidade 50 264,00 13.200,00 

13 Balde Plástico 10 L Unidade 400 20,97 8.388,00 

14 Balde Plástico 12 L Unidade 400 25,06 10.024,00 

15 Balde Plástico 15 L Unidade 400 40,70 16.280,00 

16 Balde Plástico 20 L Unidade 400 44,00 17.600,00 

17 Balde Plástico 30 L Unidade 120 96,80 11.616,00 

18 Bandeja Aluminizada 38X47cm Unidade 150 72,60 10.890,00 

19 Borrifador Plástico 500Ml Unidade 1.000 6,60 6.600,00 

20 Bota Apropriada P/ Limpeza Branca Par 200 70,40 14.080,00 

21 Caixa organizadora 17L Unidade 200 77,00 15.400,00 

22 
Carro P/ Limpeza Profissional 

Cap.32Litro-Ls C/ Espremedor 
Unidade 20 957,00 19.140,00 

23 Cera auto brilho para pisos 5L Galao 100 195,80 19.580,00 

24 Cesto para lixo com pedal 100 L Unidade 50 413,38 20.669,00 

25 Cesto para lixo com pedal 240 L Unidade 50 506,00 25.300,00 

26 Cesto para lixo com pedal 30 L Unidade 100 187,55 18.755,00 

27 Cesto para lixo com pedal 50 L Unidade 50 241,71 12.085,50 

28 Cesto Telado P/Lixo Cap. 10 Litro-Ls Unidade 200 12,10 2.420,00 

29 Cesto Telado P/Lixo Cap.8,5 Litro-Ls Unidade 400 9,90 3.960,00 

30 Coador De Café  Unidade 800 6,16 4.928,00 

31 Colher plástica descartável sobremesa Caixa 500 110,00 55.000,00 

32 Copo descartável 180 ML c tampa Pacote 1.000 12,10 12.100,00 
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33 
Copo Descartável P/ água 180 Ml 

C/100 Unidade-Un. 
Pacote 15.000 7,39 110.850,00 

34 
Copo Descartável P/ Café 50Ml Caixa- 

Cx C/5000 Unidade-Um 
Pacote 3.000 4,62 13.860,00 

35 
Copo descartável para creme de galinha 

110 ML 
Caixa 100 171,60 17.160,00 

36 
Desinfetante Desincrustante Alcalino 

5L 
Litro 100 43,87 4.387,00 

37 Desinfetante Hospitalar 5L Litro 250 193,60 48.400,00 

38 
Desinfetante hospitalar para superfícies 

fixas sem perfume 5L 
Galao 200 96,80 19.360,00 

39 
Desinfetante Líquido Caixa-Cx. C/12 

Frascos De 1L 
Caixa 900 72,60 65.340,00 

40 
Desodorizador de Ar, 400Ml, Caixa 

C/12 Frasco 
Caixa 250 237,34 59.335,00 

41 
Detergente Líquido 5 Litro-Ls Caixa- 

Cx.C/04 Unidade-Un 
Caixa 250 176,00 44.000,00 

42 
Detergente Líquido 500Ml, Caixa- 

Cx.C/24 Unidade- Um 
Caixa 1.000 63,80 63.800,00 

43 Detergente multienzima tico 5L Unidade 200 220,00 44.000,00 

44 Dispensador de Álcool Gel Unidade 200 60,50 12.100,00 

45 
Dispensador de Papel Toalha 

Interfoliado Branco 
Unidade 200 55,00 11.000,00 

46 Dispense para Copos Unidade 500 55,00 27.500,00 

47 
Embalagem de isopor para hamburguer 

M4 
Unidade 2.000 1,80 3.600,00 

48 Embalagem Térmica P Quentinha Caixa 200 61,60 12.320,00 

49 Escova para Lavar Roupa Unidade 180 6,38 1.148,40 

50 Escova Sanitária c/ Suporte Unidade 200 14,30 2.860,00 

51 Escova Sanitária s/ Suporte Unidade 300 11,00 3.300,00 

52 Espanador de Móveis Unidade 100 24,20 2.420,00 

53 Esponja de Aço Pacote 1.000 2,42 2.420,00 

54 Esponja Dupla Face Unidade 5.000 1,06 5.300,00 

55 Faca plástica descartável Caixa 150 110,00 16.500,00 

56 Flanela 40X60 Unidade 1.000 7,70 7.700,00 

57 Fósforo PCT C/ 10 Unidade Pacote 500 9,02 4.510,00 

58 Garfo plástico descartável Caixa 150 110,00 16.500,00 

59 Guardanapo 20X20 C/50Fls Pacote 3.500 0,99 3.465,00 

60 Hipoclorito 05 Litro-Ls 1% Caixa C/04 Caixa 200 21,78 4.356,00 

61 Hipoclorito 2% 5L (DICLOR 2%) Unidade 500 21,78 10.890,00 

62 
Inseticida, a base de água, Em Aerossol, 

embalagem com 300ml 
Unidade 1.500 21,78 32.670,00 

63 
Limpa Alumínio Cx C/ 24 Unidade-Un 

500Ml 
Caixa 600 63,80 38.280,00 

64 
Limpador de cera mica e azulejo 

1000ml 
Unidade 2.000 9,68 19.360,00 
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65 Luva de vinil  Caixa 500 36,30 18.150,00 

66 Luva serviços gerais grande Par 1.500 7,70 11.550,00 

67 Luva serviços gerais média Par 1.500 7,70 11.550,00 

68 Luva serviços gerais pequena Par 1.500 7,70 11.550,00 

69 Máscara facial respirador  UND 100 54,50 5.450,00 

70 Mop rotatório Unidade 200 77,00 15.400,00 

71 Neutralizante 50L Galao 30 925,84 27.775,20 

72 Pá p/ lixo de plástico grande Unidade 200 17,60 3.520,00 

73 Pá p/ lixo de plástico Pequena Unidade 200 13,64 2.728,00 

74 Pá p/ lixo de zinco cabo longo Unidade 200 15,36 3.072,00 

75 Pano de chão Unidade 3.000 8,56 25.680,00 

76 Pano de prato Unidade 3.000 7,70 23.100,00 

77 Pano multiuso c/3 unidades  KIT 200 12,50 2.500,00 

78 Papel alumínio em rolo Unidade 1.500 6,38 9.570,00 

79 
Papel higiênico frd c/64 rolo - rls de 

30m 
Fardo 850 88,00 74.800,00 

80 
Papel toalha interfoliado branco 20x21 

c/1.000fl 
Pacote 2.000 20,68 41.360,00 

81 Papel toalha rolo 20x200 - 6 Caixa 800 48,40 38.720,00 

82 Pedra p/ vaso sanitário Unidade 5.000 2,18 10.900,00 

83 Prato plástico descartável fundo 12 cm Caixa 200 193,60 38.720,00 

84 Prato plástico descartável raso 12 cm Caixa 200 193,60 38.720,00 

85 
Pulverizador spray pressão manual 

1litro 
Unidade 500 125,40 62.700,00 

86 
Quentinha de isopor com 3 partições c 

tampa pct c/ 100 
Pacote 150 198,00 29.700,00 

87 Refil Mop  UND 300 16,00 4.800,00 

88 Rodo de borracha 60cm Unidade 500 22,50 11.250,00 

89 Rodo de borracha dupla 30cm c/cabo Unidade 1.000 12,10 12.100,00 

90 Rodo de borracha dupla 40cm c/cabo Unidade 1.000 16,50 16.500,00 

91 Rolo de filme pvc 28cm x 100m Rolo 400 8,76 3.504,00 

92 
Sabão em barra coco caixa-cx c/50 

unidade-un 200g 
Caixa 100 132,00 13.200,00 

93 
Sabão em barra neutro caixa-cxc/50 

unidade-un 200g 
Caixa 100 101,20 10.120,00 

94 
Sabão em pó caixa-cx c/20 unidade-un 

500g 
Caixa 800 63,36 50.688,00 

95 
Sabonete de 90G pacotes-pct 

c/12unidade-un 
Pacote 300 25,87 7.761,00 

96 Sabonete Líquido 5L Unidade 1.000 19,80 19.800,00 

97 
Saco P/ Lixo Infectante Branco 100L 

PACOTES-PCT C/ 100 
Pacote 500 147,18 73.590,00 

98 
Saco P/ Lixo Infectante Branco 200L 

PACOTES-PCT C/ 100 
Pacote 300 210,98 63.294,00 

99 
Saco p/lixo pacotes-pct c/05 unidade-un 

cap 100litro-ls 
Pacote 15.000 3,74 56.100,00 
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100 
Saco p/lixo pacotes-pct c/10 unidade-un 

cap 30litro-ls 
Pacote 15.000 3,74 56.100,00 

101 
Saco p/lixo pacotes-pct c/10 unidade-un 

cap 50litro-ls 
Pacote 15.000 3,74 56.100,00 

102 
Saco p/lixo pacotes-pct c/10 unidade-un 

cap 60litro-ls 
Pacote 15.000 3,74 56.100,00 

103 
Saco p/lixo pacotes-pct c/20 unidade-un 

cap 15litro-ls 
Pacote 10.000 3,74 37.400,00 

104 Saco para cachorro quente Pacote 200 33,00 6.600,00 

105 Saco para lixo infectante branco 30l Cento 500 76,67 38.335,00 

106 Saco para lixo infectante branco 50l Cento 500 105,45 52.725,00 

107 Saco para pipoca 8x15 Cento 500 26,40 13.200,00 

108 Saco plástico de 1kg Milheiro 200 24,20 4.840,00 

109 Sacola 30 X 45 Pacote 300 107,80 32.340,00 

110 Sacola 40 X 50 Pacote 300 107,80 32.340,00 

111 Sacola 45 X 60 Pacote 300 107,80 32.340,00 

112 Sacola 50 X 70 Pacote 300 107,80 32.340,00 

113 Suporte para caixa perfuro cortante 20L Unidade 100 77,00 7.700,00 

114 Tapete sanitizante preto 38x58 Unidade 100 115,30 11.530,00 

115 Toalha de rosto Unidade 250 13,20 3.300,00 

116 Touca descartável  PCT 200 11,75 2.350,00 

117 Vassoura de palha Unidade 2.000 2,86 5.720,00 

118 Vassoura de pelo c/ cabo Unidade 800 19,80 15.840,00 

119 Vassoura em nylon c/cabo Unidade 800 17,05 13.640,00 

120 Vassoura piaçava c/ cabo Unidade 200 94,60 18.920,00 

121 Vassourão de gari 40cm Unidade 200 26,40 5.280,00 

 VALOR TOTAL     3.183.551,10 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

 

 

2.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza, por 

meio de Pregão Eletrônico, justifica-se pela necessidade contínua de manutenção das condições 

adequadas de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos prédios públicos vinculados às 

diversas secretarias do Município de Castelo do Piauí, garantindo ambiente adequado ao 

atendimento da população e ao desempenho das atividades administrativas e operacionais da gestão 

municipal. 

2.2. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza, por 

meio de Pregão Eletrônico, justifica-se pela necessidade contínua de manutenção das condições 

adequadas de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos prédios públicos vinculados às 

diversas secretarias do Município de Castelo do Piauí, garantindo ambiente adequado ao 

atendimento da população e ao desempenho das atividades administrativas e operacionais da gestão 

municipal. 

2.3. Os materiais de higiene e limpeza constituem itens indispensáveis ao funcionamento regular das 

unidades públicas municipais, incluindo escolas, unidades de saúde, prédios administrativos, 

centros de assistência social, espaços esportivos e demais órgãos da administração pública. A 

ausência desses materiais comprometeria diretamente a qualidade dos serviços prestados à 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.315/0001-67  
Praça Lizandro Deus de Carvalho, nº 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

______________________________________________________________________________________________ 

 

população, podendo ocasionar riscos à saúde pública, proliferação de agentes contaminantes e 

inadequação das condições sanitárias dos ambientes públicos. 

2.4. A presente contratação visa assegurar o abastecimento regular e contínuo desses insumos, evitando 

descontinuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas da saúde e educação, 

que demandam elevados padrões de limpeza e higienização. Ademais, a aquisição contribuirá para 

a preservação do patrimônio público, proporcionando maior durabilidade dos bens móveis e 

imóveis pertencentes ao município. 

2.5. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a mais adequada para a presente contratação, 

em razão da natureza comum dos bens a serem adquiridos, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, permitindo ampla competitividade, maior transparência, economicidade e eficiência 

na aplicação dos recursos públicos. O procedimento eletrônico amplia a participação de 

fornecedores, possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

julgamento objetivo. 

2.6. Ressalta-se, ainda, que a contratação encontra respaldo no planejamento administrativo municipal e 

nas demandas previamente levantadas pelas secretarias requisitantes, considerando o consumo 

contínuo desses materiais no desenvolvimento das atividades rotineiras da administração pública 

municipal. 

2.7. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e de interesse público, 

visando garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, a manutenção das condições 

sanitárias adequadas e o atendimento eficiente das necessidades da Administração Municipal de 

Castelo do Piauí. 

2.8. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de  luxo. 

2.9. O prazo devigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a)recebimento da ordem de 

fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas  em relação à vigência 

da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenoriza da em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

5.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,devem 
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ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial–INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

5.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. Indicação de marcas ou modelos (Art. 

41,incisoI, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.4. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas e modelos. 

 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

5.5. Não se aplica. 

Da exigência de amostra 

5.6. Não haverá exigência dea mostra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

5.7. Não haverá exigência de cartade solidariedade. 

 

Subcontratação 

5.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

5.9.  Nãohaverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

6.1.  O prazo de entrega inicial dos bens é de 05(cinco)dias úteis contados da solicitação 

formal(Ordem de Fornecimento), parceladamente, de acordo com a necessidade do órgão. A Administração 

poderá adotar um cronograma de entrega semanal, diário ou mensal, em ato da autoridade competente, 

devidamente publicado. 

6.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.  Não se aplica, pois devido às especificidades do objeto, os bens deverão possuir prazo de 

validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim. 

7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e dassanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

7.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

• O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento docontratotodas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

• O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

• O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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7.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

• Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

                   Gestor   do   Contrato. 

7.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade daadministração. 

7.10.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

dacontratada,para fins de empenho de despesa e pagamento,e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciapara tal, 

conforme o caso. 

7.14.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.15.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE  PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO 

8.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03(três)dias úteis, acontar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem ol imitede que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 24 (vinte e quatro) horas. 

8.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçãodo 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

     LIQUIDAÇÃO 

8.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

• O prazo de que trata o item anterior será reduzido até à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 daLeinº14.133,de2021. 

8.10.  Para fins deliquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

• O prazo de validade; 

• A data da emissão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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• Os dados do contrato e do órgão contratante; 

• O período respectivo de execução do contrato; 

• O valor a pagar;e 

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.13.  A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação emlicitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bemcomo 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.14.  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que,no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.18.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.19.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.20.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco ,agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

• Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.23.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

8.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com as necessidades do Município. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.4.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.5.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.7.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

9.10.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764,de16dedezembro 1971. 

9.11.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.13.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova d eregularidade com  oFundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.17.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

9.20.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), e de execução civel expedida pelo distribuidor da sede da empresa e dos sócios 

como também, no âmbito federal, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria certidão; 

9.21. Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da 

lei, devendo ser apresentado também, notas explicativas, termo de abertura e encerramento, e índices, 

todos devidamente, assinados por contador inscrito no CRC, devendo apresentar sua DHP em plena 

validade, e os documentos relativos ao balanço solicitado nesse item, devidamentes registrado na junta 

comercial,  Salvo para ME e EPP optantes pelo simples.   

• índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todasas 

exigências dahabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

• Os documentos referidos a cima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

• Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.22.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

9.23.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.24.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.25.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples nacional, para 

atendimento do item 1.80, poderão apresentar, em caráter substitutivo, qualquer um dos 

documentos idôneos a seguir relacionados, que possibilitem a comprovação da qualificação 

econômico-financeira: cópia da declaração única e simplifica da de informações socio 

econômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de escrituração da movimentação 

financeira e bancária, nos termos do art. 25 e 26, § 2º da Lei Complementar nº123/06. 

9.26.  Em se tratando de bens para compra imediata, aqueles cuja entrega seja efetivada em até 30 

dias da solicitação, nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.538/15, as microempresas ou empresas 

de pequeno porte estarão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial do último exercício 

social já exigível nos termos da lei, bem como, por analogia, da cópia da declaração única e 

simplificada de informações socio econômicas efiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de 

escrituração da movimentação financeira e bancária 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.27.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.28.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

9.29.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9.30. Apresentar a Certidão Simplificada e Específica, expedida pela respectiva Junta Comercial. 

9.31.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

• A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso Ie42, §§ 2º 

a 6º da Lein.5.764,de 1971; 

• A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

• A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

• O registro previsto na Lei nº. 5.764, de 1971, art. 107; 

• A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

• Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e)três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

• A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 daLei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei,de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.  O custo estimado total dacontratação é de R$    3.183.551,10 (três milhões, cento e oitenta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na 

pesquisa de preços constante dos autos. 

10.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que e leve o custo dos bens,das obras ou dos 

serviços registrados. 

• em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea“d”do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

• em caso decriação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ospreços registrados; 

• serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, a serem definidos no momento da contratação. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Castelo do Piauí-PI,  20 de abril  2026. 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ANEXO III 

    MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº……/2026          

MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ - PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

(Processo Administrativo n°XXXXXXX) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Praça Lizandro Deus de Carvalho nº 151, centro, Castelo do Piauí – PI, inscrita no CNPJ. sob 

o no 06.554.315/0001-67, com sede na Praça Lizandro Deus de Carvalho, nº 151,  centro em Castelo do 

Piauí - PI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal o Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, 

casado, portador da carteira de identidade nº XXXXX SSP/PI e CPF, sob o nº XXXXXX, residente e 

domiciliado no XXXX, XXXX,  Bairro XXXXXX, na cidade de Castelo do Piauí, neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão,na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  010/2026, publicada no de 

...../...../2026....., processo administrativo n.º  025/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)e 

na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem porobjeto o registro de preços par a aeventual contratação de ..................... , 

especificado(s) no(s) item(ns)..........do..........Termo de Referência, anexo ...............doeditalde 

Licitação nº 010/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item do 

TR 
Fornecedor (razãosocial, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca Unidade Quantidade ValorUn 
Prazogarantiaou 

validade 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
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anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOREPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador  seráo......(nome  do  órgão).... 

3.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades de Administração Pública Municipal 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.3.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidad egerenciadora e do      fornecedor. 

3.4. A autorização do órgão ou entida de gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.4.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entida de não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

3.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

Vedação a acréscimo de   quantitativos 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços seráde1(um)ano, contado apartir do primeiro dia 

útil subsequente à data da publicação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata oitem 5.2.deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata,na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguaisa os do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem declassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

4.7. A habilitação do slicitantes que comporão o cadastro de reserva a quese refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal do 

município de Castelo do Piauí-PI, no Diário Oficial dos Municípios, no sistema licitações 

webdo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, e ficará disponibilizado durante a vigência 

daatade registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços,no prazo e na scondições estabelecidos 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro doprazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 

esubitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastrode reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

4.13.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercadooudefatoqueeleveocustodosbens,dasobras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.124daLei 

nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃODEPREÇOSREGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,ofornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese deredução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requererao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas naata,sobpenadecancelamento do 

seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem declassificação, 

paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4,e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1,o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 7.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem 

motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho,ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei nº14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 



  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.554.315/0001-67 

Praça Lizandro Deus de Carvalho, nº 151- Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

___________________________________________________________________________________ 

determinada ata de registro de preços, totalou parcialmente,nasse guintes hipóteses,desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor,decorrentede caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberáao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade da lei. 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

             Para firmeza e validadedo pactuado, apresente Ata foi lavrada em....()vias de igual teor, 

que, depois  de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s)legal(is)d 

(s)fornecedor(s)registrado(s) Anexo 

CadastroReserva 

Seguindo a ordem dclassificação,segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 
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Item do 

TR 
Fornecedor (razãosocial, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaçã 

o 
Marca Unidade Quantidade ValorUn 

Prazogarantia 

ou validade 

       

 

Seguindo ao rdem declassificação,segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item do 

TR 
Fornecedor (razãosocial, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca Unidade Quantidade ValorUn 
Prazogarantia 

ou validade 
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ANEXO  

 

MINUTA CONTRATUAL 

MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ - PI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  025/2026) 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº......../ ... , 

QUE FAZEM ENTRE SI A XXXXXX, POR 

INTERMÉDIO DO 

(A).........................................................E 

............................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Lizandro Deus de Carvalho nº 151, centro, Castelo do Piauí – PI., inscrita no CNPJ. sob o no 

06.554.315/0001-67, com sede na Praça Lizandro Deus de Carvalho, nº 151,  centro em Castelo do 

Piauí - PI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ SOARES DE ABREU 

JUNIOR, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade nº XXXXXSSP/PI e CPF, sob o nº 

XXXXXXX, residente e domiciliado na Rua Joaquim Távora, nº 149, Bairro Cohab, na cidade de 

Castelo do Piauí-PI, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ................, Inscrição 

Estadual nº ....................., estabelecida na cidade de ..............., à Rua ................ nº ......, bairro 

.................., telefone (....)-............., celular............., CEP ..........., representada neste ato por seu sócio 

administrador   (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos,_____, .................., inscrito no CPF(MF) sob o  nº ................., 

residente e domiciliado à Rua ........................., nº ....., bairro na cidade de ..........................,..........., 

doravante denominada apenas CONTRATADA, , resolvem de comum acordo firmar o presente 

Contrato  especializada para Aquisição de Material de Higiene de Limpeza para atender as 

necessidades do Município de Castelo do Piauí/PI. Município de Castelo do Piauí,  em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e suas alterações posteriores, considerando o 

resultado do Processo Administrativo CPL nº  025/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

010/2026,  mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO ( art.92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de..........................,nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. O bjeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALORTOTAL 

1      

1.3. Vinculamestacontratação,independentementedetranscrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULASEGUNDA–VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII eXVIII) 

3.1. Oregim e de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULAQUARTA–SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO ( art. 92, V) 

5.1. .......................................................................... O valor total da contratação é de R$..........( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULASEXTA – PAGAMENTO (art.92,VeVI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE (art.92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em (DD/MM/XXXX). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratant epagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s),em substituição, 

o(s)que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULAOITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT E (art.92, X, XIeXIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração teráo prazo de 30(trinta)dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92,XIV,XVIeXVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24(vinteequatro)horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art.137, II, daLei n.º14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos :1) prova de regularidadrelativà 

Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS–CRF; e 5) Certidão Negativade 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10.  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva d ecargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz,bemcomo as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.13.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116,parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS( art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,de2021,o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução doc ontrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº12.846,de1ºde agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”e“d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratóriade 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem11.1, de 0,5% a 

1% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para ainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea“c”dosubitem 11.1, de 1% 

a 2%do valor do Contrato. 

4. Parainfraçãodescrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 3%do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem11.1,amulta será de 3% a 4% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de4% a 5%dovalordo 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,aobrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,§8º,da 

Leinº14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias,a contar da data do recebimento da 

comunicação envia da pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado,observando-seo procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art.158 daLei nº 14.133, de2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados( art.156,§1º,daLeinº14.133,de2021): 

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº14.133, de 2021,ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderesde 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, como Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá,no prazo máximo de 15(quinze)dia súteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAEXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

12.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante,quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que ocontratonãomaislhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não- continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
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com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leinº 14.133/21, bem     

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível,será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5.  O contrato poderá ser extinto casos e constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lein.º14.133,de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII) 

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçãoda 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOS CASOS OMISSOS (art.92, III) 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições     contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de1990–Código de Defesa do Consumidor –e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
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daLeinº 14.133, de 2021. 

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de2021. 

 

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA–PUBLICAÇÃO 

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91,caput,da Lein.º14.133,de2021,eaoart.8º,§2º,da Lein. 12.527,de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, e no Diário Oficial dos Municípios. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –FORO (art.92, §1º) 

 

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Castelo do Piauí-PI, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Castelo do Paiuí, xxxxx, xxxx de 2026. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 1- 

2- 
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